
         MUNICÍPIO DE SANTA HELENA 
            ESTADO DO PARANÁ - CNPJ: 76.206.457/0001-19 

 
Rua Paraguai, 1401 – Centro - Caixa Postal 03 | CEP 85.892-000 | Fone: (45) 3268-8200 | Santa Helena - Paraná |  

Home Page: https://santahelena.atende.net/  

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2026 
Termo de Referência N° 037/2026 

 
1 - DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA 
PARA O PLAYGROUND DA ESCOLA MUNCIPAL TANCREDO NEVES, DESTE MUNICÍPIO, CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
 
2 - SOLICITANTE: 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
 
3 - RAZÃO DA DISPENSA: 
A contratação deverá ser feita por meio de Dispensa de Licitação, com fundamento no Art. 75, Inciso II da Lei 
Federal nº 14.133/21; 
 

Art. 75. É dispensável a licitação:  
 
“II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco 

mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos)  (Vide Decreto nº 12.807, 
de 2025)   Vigência no caso de outros serviços e compras.‘’ 

 
4 - FUNDAMENTO LEGAL: 
Art. 75, Inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
5 – CONTRATADA: 
A empresa contratada será aquela que, ao final dos prazos de distribuição e disputa, for detentora da melhor 
proposta, na forma de Menor Preço por Item.  
O processo em será publicado junto ao Portal Nacional de Compras Públicas e a disputa acontecerá no ambiente 
virtual do Compras.Gov conforme orientação dos dispositivos legais e instruções normativas. 
 
 6 – PREÇO:  
O valor máximo total da contratação é de R$ 8.784,00 (oito mil, setecentos e oitenta e quatro reais). 
 

ITEM 
CATMAT/
CATSER 

UNID. QTD. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 21083 m² 160 

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
GRAMA SINTÉTICA DECORATIVA 
- 160M² - GRAMA SINTÉTICA 12 
MM, NA COR VERDE ESCURO, 
MÍNIMO 60.000 PONTOS POR M², 
COM DISTÂNCIA MÁXIMA ENTRE 
CARREIRAS DE 5 MM, FIBRILADA, 
100% POLIETILENO, PESO: 1,25 
KG/M², PROTEÇÃO CONTRA 
RAIOS ULTRAVIOLETA UV, 
PROTEÇÃO COM SOLUÇÃO 
ANTIFÚNGICA E ANTI-
BACTERICIDA, PROTEÇÃO ANTI 
CHAMA. ENTREGUE E 
INSTALADA COM ADESIVO 
(COLA) DE CONTATO, 
PRODUZIDA A BASE DE 
BORRACHAS SINTÉTICAS E 
SOLVENTES ORGÂNICOS, 
SENDO PRÓPRIA PARA 
INSTALAÇÃO EM CONTRAPISO 
DE CONCRETO. 

R$ 54,90 R$ 8.784,00 

 
6.1 – DETALHAMENTO DO OBJETO 
6.1.1 - Os pontos por metro quadrado correspondem à quantidade de inserções (costuras) das fibras no 
tecido de base da grama sintética dentro de uma área de 1m². 
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6.1.2 - No local a ser instalada a nova grama sintética, a grama anteriormente existente já foi removida, 
encontrando-se a área atualmente sem revestimento superficial. Ressalta-se que o novo playground já foi instalado 
no local, devendo essa condição ser considerada para fins de execução do objeto. 
6.1.3 - Garantia do produto e instalação de 06 meses, a contar da data de instalação. 
6.1.4 - A execução do objeto compreenderá o fornecimento e a instalação de grama sintética destinada à 
adequação do piso do playground da unidade escolar, incluindo todos os materiais, mão de obra, equipamentos e 
serviços necessários para a perfeita execução. 
6.1.5 - A instalação deverá ser realizada por profissionais qualificados, incluindo corte, ajuste, fixação, colagem e 
acabamento, garantindo perfeita aderência, alinhamento e cobertura integral da área prevista, sem irregularidades, 
ondulações ou desníveis. 
 
7 - JUSTIFICATIVA DO PREÇO:  
Considerando o objeto pretendido, utilizou-se como medida a salvaguardar ao ente público, o MENOR VALOR 
obtido entre os orçamentos recebidos através da publicação do Edital de Chamamento Público nº 014/2026.  
Listagem das empresas, anexo a planilha de preços final.  
7.1 - A licitante deverá observar as exigências estabelecidas nos itens 6 e seus subitens do Termo de 
Referência, bem como todos os documentos integrantes do processo. 
 
8 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
Serão utilizados recursos da seguinte dotação orçamentária:  
 

Recurso 

Código Reduzido: 186 

Órgão: 06 – SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade:  2 – Central Administrativa de Educação 

Ação:  2046 – Construção, Ampliação, Reformas e Outras Melhorias nas Escolas Municipais 

Vínculo: 505 – Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Elemento 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

Subelemento: 3339039990000000000 - Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica 

 
9 - PRAZO:  
9.1 - O prazo de execução do objeto será de até 30 (trinta) dias, contados da emissão da ordem de 
compra/contrato. 
9.2 - A vigência do contrato será de mais 90 (noventa) dias, contados a partir da data final do prazo de execução 
do mesmo, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do §1º do art. 71 do Decreto Municipal nº 96/2023. 

Santa Helena - PR, 11 de março de 2026. 
 
 

RATIFICO e HOMOLOGO a DISPENSA de Licitação 009/2026 com fundamento nas razões acima expostas, as 
quais utilizo para decidir. 
 
 
 
 

ANA PAULA DA SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
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